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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID1332576-0>

PORTARIA Nº 184, DE 25 DE AGOSTO DE 2008

Dispõe sobre as diretrizes a serem obser-
vadas no setor público (pelos entes públi-
cos) quanto aos procedimentos, práticas,
elaboração e divulgação das demonstrações
contábeis, de forma a torná-los convergen-
tes com as Normas Internacionais de Con-
tabilidade Aplicadas ao Setor Público.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atri-
buições, que lhe confere o art. 87 da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto no § 2° do art. 50 da Lei Complementar n° 101, de 4
de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e considerando:

As competências do órgão central do Sistema de Contabili-
dade Federal, estabelecidas no art. 5° do Decreto n° 3.589, de 6 de
setembro de 2000, complementadas pela atribuição definida no inciso
XVII do art. 10 do Anexo 1 do Decreto n° 6.531, de 4 de agosto de
2008, e conforme art. 18 da Lei n° 10.180, de 6 de fevereiro de 2001;

As transformações verificadas nos últimos anos no cenário
econômico mundial, representadas, notadamente, pelo acelerado pro-
cesso de globalização da economia;

A necessidade de promover a convergência das práticas con-
tábeis vigentes no setor público com as normas internacionais de
contabilidade, tendo em vista as condições, peculiaridades e o estágio
de desenvolvimento do país;

A importância de que os entes públicos disponibilizem in-
formações contábeis transparentes e comparáveis, que sejam com-
preendidas por analistas financeiros, investidores, auditores, conta-
bilistas e demais usuários, independentemente de sua origem e lo-
calização;

Que a adoção de boas práticas contábeis fortalece a cre-
dibilidade da informação, facilita o acompanhamento e a comparação
da situação econômico-financeira e do desempenho dos entes pú-
blicos, possibilita a economicidade e eficiência na alocação de re-
cursos; e

A necessidade de, não obstante os resultados já alcançados,
intensificar os esforços com vistas a ampliar os níveis de conver-
gência atuais, resolve:

Art. 1° Determinar à Secretaria do Tesouro Nacional - STN,
órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, o desenvolvi-
mento das seguintes ações no sentido de promover a convergência às
Normas Internacionais de Contabilidade publicadas pela International
Federation of Accountants - IFAC e às Normas Brasileiras de Con-
tabilidade aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal
de Contabilidade - CFC, respeitados os aspectos formais e conceituais
estabelecidos na legislação vigente:

I - identificar as necessidades de convergência às normas
internacionais de contabilidade publicadas pela IFAC e às normas
Brasileiras editadas pelo CFC;

II - editar normativos, manuais, instruções de procedimentos
contábeis e Plano de Contas Nacional, objetivando a elaboração e
publicação de demonstrações contábeis consolidadas, em consonância
com os pronunciamentos da IFAC e com as normas do Conselho
Federal de Contabilidade, aplicadas ao setor público;

III - adotar os procedimentos necessários para atingir os
objetivos de convergência estabelecido no âmbito do Comitê Gestor
da Convergência no Brasil, instituído pela Resolução CFC n° 1.103,
de 28 de setembro de 2007.

Art. 2° A Secretaria do Tesouro Nacional promoverá o
acompanhamento continuo das normas contábeis aplicadas ao setor
público editadas pela IFAC e pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade, de modo a garantir que os Princípios Fundamentais de Con-
tabilidade sejam respeitados no âmbito do setor público,

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
<!ID1330252-1>

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 12 de agosto de 2008

EPSON - Termo Descritivo Funcional nº 017/2008.

Nº 66 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em
cumprimento ao disposto no parágrafo único da cláusula décima segunda do Convênio ICMS 137, de 15
de dezembro de 2006, torna público o seguinte

TERMO DESCRITIVO FUNCIONAL

Os representantes das unidades federadas signatárias do Protocolo ICMS 41//06 mediante
realização de análise funcional do equipamento ECF abaixo identificado emitem o presente Termo
Descritivo Funcional para os efeitos previstos no mencionado Protocolo e no Convênio ICMS 137/06:

1. TERMO DESCRITIVO FUNCIONAL:

NÚMERO DATA DA
EMISSÃO

FINALIDADE LEGISLAÇÃO APLICÁ-
VEL

C E RT I F I C A D O

017/08 11 / 0 8 / 2 0 0 8 Análise de Revisão
de Software Básico

Convênio ICMS 85/01,
com as alterações efetuadas
até o Convênio ICMS
35/05.

TECPAR Nº 10004

2. IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO E DO SOFTWARE BÁSICO:

E Q U I PA M E N TO SOFTWARE BÁSICO
TIPO MARCA MODELO VERSÃO CHECKSUM DISPOSITIVO
ECF-IF EPSON TM-T88 FBII 01.05.00 8A47 M27C4001(512KB) ou

M27C801(1024KB

Autenticação do arquivo binário do Software Básico:
MD5: (Message Digest Algorithm) 98827130D2AB4E9C2CFE88096D751D79
SHA1: (Secure Hash Algorithm) 1C3CE9C7233F2AF84A735072520DDFC56F499F70
Chave Pública da DLL do programa aplicativo eECFc previsto no Ato COTEPE/ICMS 17/04
D 1 3 7 D 2 5 B 3 F D 6 9 F 3 1 6 7 9 2 6 B C 7 6 4 E 4 6 6 2 2 F F 8 9 0 F 0 7 9 E 7 1 5 11 A 6 2 4 C 6 5 8 5 E FA 5 F F C 1 003EC3883C13
DE0FC7B46F213F3300872A5717C912FFD76A96E10693E08F48825F28E7C70D4E8268389714B70B431EFD944
FC3057C4E015BCFD1021F7ABD39B281E52F6F0FF91C7 CF89D77C7565BD09D7
0BAE7FE1D3F558121D6CF0803F480F3
Expoente público:
0000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000
0000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000
00000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000010001
O CÓDIGO NACIONAL DE IDENTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTO ECF (CNIEE) PARA ESTE
MODELO E VERSÃO DE SOFTWARE BÁSICO É: 15.06.03

2.1. IDENTIFICAÇÃO E CODIFICAÇÃO DO NÚMERO DE FABRICAÇÃO DO EQUI-
PA M E N TO :

FORMATAÇAO GERAL: FFMMAALLLLLLLLLLLLLL
FF (COD. FABRICANTE): EP
MM (MODELO): 06
AA ANO DE FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO
LLLLLLLLLLLLLL Caracteres seqüenciais livres atribuídos pelo fabricante

3. IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE:

RAZÃO SOCIAL CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL
EPSON DO BRASIL IND. E COM.
LT D A .

5 2 . 1 0 6 . 9 11 / 0 0 0 1 - 0 0 206.108.738.115 (SP)

4. OPERAÇÃO DE CANCELAMENTOS:

C A N C E L A M E N TO S
ITEM CUPOM EMITIDO CUPOM EM EMISSÃO OPERAÇÃO ACRÉSCI-

MO ITEM
OPERAÇÃO
DESCONTO ITEM

OPERAÇÃO ACRÉSCI-
MO SUBTOTAL

O P E R A Ç Ã O D E S C O N TO
S U B TO TA L

ICMS ISSQN ICMS ISSQN ICMS ISSQN ICMS ISSQN ICMS ISSQN ICMS ISSQN ICMS ISSQN
Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

5. OPERAÇÕES DE ACRÉSCIMOS E DESCONTOS:

ACRÉSCIMOS D E S C O N TO S
ITEM S U B TO TA L ITEM S U B TO TA L
ICMS ISSQN ICMS ISSQN ICMS ISSQN ICMS ISSQN
Sim Sim Sim Sim Sim Parametrizável Sim Parametrizável
Observações: No caso de desconto ou acréscimo no item admite apenas no último registrado.

6. TOTALIZADORES:

DENOMINAÇÃO QTDE IDENTIFICAÇÃO TEXTUAL
Totalizador Geral 1 "TOTALIZADOR GERAL" na Leitura "X" e na Re-

dução "Z".
"GT" na Leitura da Memória Fiscal.

Venda Bruta Diária 1 "VENDA BRUTA DIÁRIA"
Cancelamento de ICMS 1 "CANCELAMENTO DE ICMS" na Leitura "X" e na

Redução "Z".
"CT" na Leitura da Memória Fiscal.

Cancelamento de ISSQN 1 "CANCELAMENTO DE ISSQN" na Leitura "X" e na
Redução "Z".
"CS" na Leitura da Memória Fiscal.

Desconto ICMS 1 "DESCONTO ICMS" na Leitura "X" e na Redução
"Z".
"DT" na Leitura da Memória Fiscal.

Desconto ISSQN 1 "DESCONTO ISSQN" na Leitura "X" e na Redução
"Z".
"DS" na Leitura da Memória Fiscal.

Geral de ISSQN 1 "Total de ISSQN"
Venda Líquida Diária 1 "VENDA LÍQUIDA"
Acréscimo ICMS 1 "ACRÉSCIMO ICMS" na Leitura "X" e na Redução

"Z".
"AT" na Leitura da Memória Fiscal.

Acréscimo ISSQN 1 "ACRÉSCIMO ISSQN" na Leitura "X" e na Redução
"Z".
"AS" na Leitura da Memória Fiscal.

Isento do ICMS 1 "I1"
Substituição Tributária do ICMS 1 "F1"
Não Incidência do ICMS 1 "N1"
Tributados, programáveis para o
ICMS ou para o ISSQN

18 Para o ICMS: "Tnn,nn%" e ISSQN: "Snn,nn%", onde
nn,nn é o valor da carga tributária correspondente.

Isento do ISSQN 1 "IS1"
Substituição Tributária do ISSQN 1 "FS1"
Não Incidência do ISSQN 1 "NS1"
Meios de pagamento 20 1 Dinheiro, os demais programáveis.
Comprovante Não Fiscal Não-Vin-
culado

20 1 Sangria, 2 Fundo de Troco, os demais programá-
veis.

Total de Operação Não-Fiscais 1 "Total Oper Não-Fiscais" na Leitura "X" e na Redução
"Z".
"ON" na Leitura da Memória Fiscal.

Relatório Gerencial 20 1 Configuração, os demais programáveis.
Cancelamento Não Fiscal 1 "CANC NÃO-FISC"
Acréscimo Não Fiscal 1 "ACRE NÃO-FISC"
Desconto Não Fiscal 1 "DESC NÃO-FISC"
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